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INDICAÇÃO  Nº  386,  DE  2002

Considerando a importância do processo educativo na formação intelectual, profissional e na constituição do caráter das pessoas

Considerando que a eficiência do processo educacional depende, entre outros requisitos, da existência de uma estrutura física capaz de atender às exigências e necessidades do corpo docente e discente no que concerne ao acesso às informações, materiais científicos de audio e vídeo etc, tudo de pronto e fácil manuseio

Considerando a importância da existência de um ambiente permanente de trabalho, adequado às peculiaridades de cada disciplina, capaz de motivar e facilitar as atividades dos professores na elaboração do material didático a ser ministrado

Considerando que estas salas ambientes  em muito haverão de contribuir para o fortalecimento das interações entre os professores que ministram uma mesma disciplina, e entres estes e os alunos,

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que sejam instaladas nas escolas públicas do estado salas ambientes para cada disciplina de modo a permitir um processo seletivo de aprendizagem.



Sala das Sessões, em 14-03-2002

a) EDSON GOMES
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